
a Prefeitura de 
Tamboril 

(PAPEL TIMBRADO DA PROPONENTE) 	 F [S 
\%. 

ANEXO 1— MODELO DE APRESENTAÇ ½O DE CARTA-PROPOSTA . 

Local e data 

A 
Prefeitura Municipal de TAMBORIL 
Comissão Permanente de Licitação. 
REF.: TOMADA DE PREÇOS N° 	/2022. 

OBJETO: EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO E1,4 PEDRA TOSCA NA LOCALIDADE DE BOA 
ESPERANÇA NO MUNICIPIO DE TAMBORIL/CE, CON'ORME MAAP 1912. 

Prezados(as) Senhores(as), 

Apresentamos a V. Sas., nossa proposta para o oieto cio Edital de TOMADA DE PREÇOS N° 
/2022, pelo PREÇO GLOBAL de R$  ( ), com prazo 

de execução de prazo de até XX (XXXX) dias. Cujo objeto é EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM 
PEDRA TOSCA NA LOCALIDADE DE BOA ESPERANÇA NO MUNICIPIO DE 
TAMBORIL/CE, CONFORME MAAP 1912. 

Prazo de Início dos Serviços: 05 (CINCO) DIAS ÚTEIS, a contar da emissão de Ordem de Serviço. 
Prazo de Execução dos Serviços: 	( 	_) DIAS, c.)ntados da assinatura da ordem de serviço. 

Observações: 
• O licitante declara que tem o pleno conhecimento, aceitação e cumprirá todas as obrigações contidas no 
anexo 1 - Projeto Básico deste edital. 
• Independente de declaração expressa fica subentei. lida que no valor proposto estão incluídas todas as 
despesas necessárias à execução dos serviços, inclusive as relacionadas com: 
• Materiais, equipamentos e mão-de-obra; 
• Carga, transporte, descarga e montagem; 
• Salários, encargos sociais, trabalhistas, previdenciáios outr.s 
• Tributos, taxas e tarifas, emolumentos, licenças, alvarás, multa e/ou qualquer infrações; 
• Seguros em geral, bem como encargos dec.orrente, de fenômenos da natureza, da infortunística e de 
responsabilidade civil para quaisquer danos e prejuízos :iusadc.s à Contratante e/ou a terceiros, gerados direta 
ou indiretamente pela execução das obras e/ou serviços; 

Caso nos seja adjudicado o objeto da presente licitação, nn comprometemos a assinar o Contrato no prazo 
determinado no documento de convocação, indicando para esse fim o Sr. 	Carteira de 
Identidade n°. 	 expedida em _/_j' 	Orgã.) Expedidor 	e CPF n°  

— como representante legal desta empresa. 

Informamos que o prazo de validade da nossa proposa é de (O sessenta) dias, a contar da data de abertura da 
licitação. 

Finalizando, declaramos que estamos de pleno acof: o coni todas as condições estabelecidas no Edital da 
licitação e seus anexos. 

Local/Data. .................. . ........ d 	............................de .............. 

Assinatura Propoi:te 
Carimbo da empresa/Assinatura do responsável legal 

Centro Administrativo Juliei.. Alves Tiinbó 
Rua Gertniniano Rodrigues de Farias S,'N - Bairio Sãc Pedro - CNPJ 07.705.817/0001 -04 

Fone: (88) 3617-1188 - ww.tamboril.ce.gov.br  
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ANEXO 1 

CONTINUAÇÃO DO MODELO DE PLANILHA ORÇAMENTÁRIA E 
CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 

TOMADA DE PREÇOS N° 	/2022 

OBJETO: EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM  PEDRA TOSCA NA LOCALIDADE DE BOA 
ESPERANÇA NO MUNICIPIO DE TAMBORIL/CE, CONFORME MAAP 1912. 

01. PLANILHA ORÇAMENTÁRIA: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 	 QTDE UND 
VALOR 

UNITÁRIO TOTAL 

VALOR 
GLOBAL  

- 	, 	de 	 de 2022. 

Carimbo da Empresa e sinatura do(a) representante. 

Centro AdministraoJu1ie Alves Timbó 
Rua Germiniano Rodrigues de Farias S/N-- Bairro São Pedro - CNPJ 07.705.817/0001-04 

Fone: (88) 3617-1188-- -.vw'.. tamboril. ce.gov.br  
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ANEXO III - MINU'A DO CONTRATO 

CONTRATO No  

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE TAMBORIL, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE 

COM A EMPRESA 	 , PARA O FIM QUE A 
SEGUIR SE DECLARA: 

O Município de TAMBORIL, pessoa jurídica de direito úblicú interno, com sede à Rua Germiniano Rodrigues de 
Farias S/N - Bairro São Pedro, TAMBORIL, Estado do Cear4, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 07.705.817/0001- 
04, através da SECRETARIA DE 	 , repieentada por seu Ordenador de Despesas o Sr. 

infra-firmado, doravante denominado de CONTRATANTE e, do outro lado, a 
empresa, 	com endereço à  	em 	 , Estado do  
inscrito no CNPJ sob o n° 	 ..., representada por - 	 , portador(a) do CPF n° 

ao fim assinado(a), doravante dehon-.inada de CONTRATADA, de acordo com o Edital de 
TOMADA DE PREÇOS n° __j2022, Processo n° __/2022, em conformidade com o que preceitua a Lei 
Federal n° 8.666/93 e suas alterações posteriores, sujeitando-se os contratantes às suas normas e às cláusulas e 
condições a seguir ajustadas: 

CLAÚSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGi 
1.1- Fundamenta-se este contrato na TOMADA DE PREÇOS n°__/2022, na Lei n° 8.666/93 e suas alterações 
posteriores e na proposta de preços da CONTRATADA. 

CLAÚSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
2.1- O presente contrato tem por objeto a EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA NA 
LOCALIDADE DE BOA ESPERANÇA NO MUNICIPIO DE TAMBORIL/CE, CONFORME MAAP 1912, 
conforme especificações na proposta de preços da CONTRATADA, parte integrante deste processo. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E DA FONTE DE figJ  
3.1. O valor global da presente avença é de R$ 	 0 pagamento será efetuado de acordo com as 
medições certificadas pela fiscalização. 
3.2. As despesas decorrentes da contratação correrão por conta da dotação orçamentária, conforme 

firmado com o Município de Tamboril. 
UNIDADE ADMINISTRATIVA 	 DOTAÇÃO 	ELEMENTO 

1 ORÇAMENTÁRIA 	DE DESPESA 

3.3. Regime de execução: empreitada por preço unitário. 

ciÁusulÀ OUARTA - DO PRAZO DE EXECUCÃO DOS SERVICOS E VIGÊNCIA CONTRATUAL 
4.1- Os serviços objeto desta licitação deverá ser executados e concluídos no prazo de até 210 (duzentos e dez) 

contados a partir do recebimento da ordem de servi, podendo ser prorrogado nos termos da Lei 8.666/93 e 
suas alterações. 
4.2- O Contrato terá um prazo de vigência a partir da data de sua assinatura pelo período que corresponder ao prazo 
de execução conforme cronograma físico financjtQ, podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos na 
Lei n.Q 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores. 
43- Os pedidos de prorrogação deverão se fazer acompanhar de um relatório circunstanciado e do novo 
cronograma físico-financeiro adaptado às novas condições proporas. Esses pedidos serão analisados e julgados pela 
fiscalização da SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PUBLICOS. 
4.4- Os pedidos de prorrogação de prazos. serão diig:dos a SECRETARIA MUNICIPAL DE 
INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PUBLICOS, até 1 ') (dez dias antes da data do término do prazo contratual. 
(Acórdão 2569/2010-Primeira Câmara 1 Relator: MARCOS ~QUERER). 
43- Os atrasos ocasionados por motivo de força maiDr cu caso fortuito, d esde que notificados no prazo de 48 
(quarenta e oito) horas e aceitos pela SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTIJRA E SERVIÇOS 
PUBLICOS, não serão considerados como inadimplementc' rontratual. 

cLÁusulA QUINTA - DA GARANTIA DA OBRA 

Centro Administrativo julita i ives Timbó 
Rua Germiniano Rodrigues de Farias S/N - Pairro São Pedro - CNPJ 07.705.817/0001-04 

Fone: (88) 3617-118 - .ww.tar.boril.ce.gov.br 
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5.1. O objeto do presente edital tem garantia de 05 anos, consoante dispõe o art. 61 	Novo 
Brasileiro, quanto a vícios ocultos ou defeitos da coisa, ficando a Contratada responsável 
decorrentes, sem prejuízo das demais ações e procedimentos cabíveis. 

CLÁUSULA SEXTA - DOS PREÇOS E DO REAJUSTAMENTO 
6:1 Os preços são fixos e irreajustáveis pelo período de 12 ( doze) meses da apresentação da proposta comercial. 
Após os 12 (doze) meses os preços contratuais serão reajustados, tomando-se por base a data da apresentação da 
proposta, pela variação da variação do Índice INCC-obí'is rodoviárias, constante da revista "CONJUNTURA 
ECONOMICA", editada pela Fundação Getúlio Vargas. 
6.1.1. No cálculo dos reajustes se utilizará a seguinte fórmu.a: 

R=V[ ''o  
L 'o 

Onde: 
R = Valor do reajuste procurado; 
V = Valor contratual dos serviços a serem reajustados; 
lo = índice inicial - correspondente ao mês da entrega da proposta; 
1 = índice final - correspondente ao mês de aniversário anual da proposta. 
6.1.2 A aplicação do reajuste se fará a partir do 13° mês após a data-limite da apresentação da proposta de preços, 
sendo que o seu valor percentual (calculado com a aplicação da fórmula acima) se manterá fixo por 12 meses, e 
assim sucessivamente a cada 12 meses. 
6.1.3 A data base de referência da proposta de precos será a data de apresentação da proposta de preços, e os 
possíveis reajustes, calculados a partir desta. 
6.2. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de conseqüências incalculáveis, 
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do 
príncipe, configurando área econômica extraordinária e extracontratual, poderá, mediante procedimento 
administrativo onde reste demonstrada tal situação, e antes de recebida a ordem de compra, ser restabelecida a 
relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da Administração para a 
justa remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção do equiihrio econômico-financeiro inicial do 
contrato, na forma do artigo 65, II, "d" da Lei Federal n.° 8.666/93, alterada e consolidada. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS MEDIÇÕES E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
7.1. A Contratada deverá utilizar na execução dos serviços, funcionários contratados ou terceirizados, bem como 
equipamentos de sua propriedade, sendo vedada a utilização de funcionários (servidores ou terceirizados da 
Prefeitura Municipal de Tamboril), e equipamentos de propriedade da PMT. 
7.2- A fatura relativa aos serviços mensalmente prestados dewrá ser apresentada à SECRETARIA DE OBRAS E 
SERVIÇOS PUBLICOS, até o 10° (décimo) dia útil do mês subsequente à realização dos serviços, para fins de 
conferência e atestação da execução dos serviços. 
7.3. A fatura constará dos serviços efetivamente prestados no período de cada mês civil, de acordo com o 
quantitativo efetivamente realizado no mês, cujo valor se'-á apurad: através de medição; 
7.4- Caso a medição seja aprovada pela SECRETARIA DE Ii\FRAESTRUTURA E SERVIÇOS PUBLICOS, 
através da fiscalização feita pela Secretaria de OBRAS E SERVIOS PUBLICOS, o pagamento será efetuado até o 
30° (trigésimo) dia após o protocolo da fatura pelo(a) CONTRATADO(A), junto ao setor competente da Prefeitura 
Municipal de TAMBORIL. 
7.5. A Nota Fiscal/Fatura deverá estar devidamente acompanhada das respectivas comprovações de regularidade 
para com os encargos previdenciários, trabalhistas e fiscais. 
7.61— Forma de Pagamento. 
7.6.1.1 - A Secretaria Municipal de INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PUBLICOS pagará à contratada, pelos 
serviços contratados e efetivamente executados, os preços integrantes da proposta aprovada, ressalvada a incidência 
de reajustamento. Fica expressamente estabelecido que no preço global estão incluídos todos os custos diretos e 
indiretos para a execução dos serviços, de acordo com as ondiçóes previstas neste Edital e demais documentos da 
licitação, constituindo assim sua única remuneração pelor trabalhos contratados e executados. 
7.6.1.2 - Não haverá em hipótese algum adiantamentu de pagamento por serviços não executados. 
7.7. A Nota Fiscal/Fatura deverá estar devidamente acoi'ipanha.ia das respectivas comprovações de regularidade 
para com os encargos previdenciários, trabalhistas e fiscais; 
7.7.1. O pagamento fica condicionado, à satisfação de todas as condições estabelecidas em contrato e da 
comprovação de regularidade para com os encargos preyidenciários, trabalhistas e fiscais; 

Centro Administrativo Julieta Alves Timbó 
Rua Germiniano Rodrigues de Farias S/N -- Dairro São Pedro - CNPJ 07.705.817/0001-04 

Fone: (88) 3617-1188 - www.tamboril.ce.gov.br  
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7.8. Deverá vir acompanhada a fatura da nota fl3cal os seguiu 	 fles documentos: 

a) Prova de regularidade fiscal perante a fazenda Nacional será efetuada mediante ap 	de cer 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Feder do Brasil (RFB) e pela 	 flh-G 	da 
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todas os crédios tributários federais e à Dívida Ativa da União 
(DAU) por elas administrados, na forma da Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2 de outubro de 
2014; 
b). Prova de situação regular perante o Fundo de Gaiantia por Tempo de Serviço - FGTS, através de 
apresentação do CRF - Certificado de Regularidade do FGTS; 
e). A comprovação de regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser feita através de Certidão 
Negativa de Débitos inscritos na Dívida Atr7a Estadual; 
d). A comprovação de regularidkde para com a Fazendg, Municipal deverá ser feita através de Certidão 
Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipal; 
e). Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça 
do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa. 

7.8. Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, por escrito, para 
que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo 
poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 
7.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar aos 
órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto 
à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam a::ionaos os meios pertinentes e necessários para garantir 
o recebimento de seus créditos. 
7.10. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos 
do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa. 
7.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela 
rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua :ituação junto a regularidade fiscal. 
7.12. Será rescindido o contrato em execução com a contrai ada inadimplente, salvo por motivo de economicidade, 
segurança nacional ou outro.de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela 
máxima autoridade da contratante. 
7.13. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
7.14. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 123, de 2006, 
não sofrerá a retenção tributária quanto 4os impostor e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o 
pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio dç documento oficial, de que faz jus ao 
tratamento tributário favorecido previsto na referida .Lei Complementar. 

CLÁUSULA OITAVA - DO RECEBIMENTO DA OBRA 
8.1. O recebimento da obra dar-se-á, provisoriamente, depois de concluída a etapa do serviço/obra e mediante 
comunicação escrita da Contratada, pela sua equipe de fiscalização, mediante termo circunstanciado, assinado pelas 
partes, em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita da Contratada e, definitivamente, pela Fiscalização da 
Ergenharia da SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PUBLICOS, mediante lavratura de Termo 
de Verificação e Aceitação Definitiva, assinado pelas parte3, em até 30 (dias) dias, contados da data do recebimento 
provisório. 
Parágrafo único - O recebimento provisório ou definitivo no exclui a responsabilidade civil pela solidez e 
segurança da obra ou do serviço, dentro dos limites estabelecidos pela lei civil. 

CLÁUSULA NONA - DA RESPONSABILIDADE CiVIL 
9.1. A Contratada é responsável pelos danos causados diret%rnentc ao MUNICTPIO DE TAMBORIL ou a terceiros, 
decorrente de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento pelo Contratante. 
Parágrafo único - A Contratada, executado o objeto contratual, responderá pela solidez e segurança da obra, objeto 
do presente contrato, nos termos da lei civil, sem restrições. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA GARANTIA DA OBRA 
10.1. O objeto do presente edital tem garantia de 05 aiios, cci'oante dispõe o are 618 do Novo Código Civil 
Brasileiro, quanto a vícios ocultos ou defeitos da coisa, flcandc a Contratada responsável por todos os encargos 
decorrentes, sem prejuízo das demais ações e procedimet.os cabíveis. 

	

Centro Administrativo Julieta .iives Timbó 	
_74_ 

Rua Germiniano Rodrigues de Farias C/N - Bísirro São :Pedro - CNPJ 07.705.817/0001-04 
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CLAÚSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃ(EXEC1JËÓ 
DO CONTRATO 
11.1. A execução do contrato será acompanhada pelo' Contrats. te, por meio da Fiscalização de Engenharia da 
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PUBL Icos, que ex'ercerá ampla e irrestrita fiscalização da 
obra, a qualquer hora, em toda a área abrangida pela construção determinando o que for necessário à regularização 
das faltas ou defeitos observados, inclusive quanto às ohr.t ações da Contratada. 
11.2. As vistorias efetuadas pelo Contratante deverão ser, acoíoanhadas pelo engenheiro responsável pela obra, 
sendo registradas em documento diário próprio, pelo fisial da contratante e pelo engenheiro responsável pela obra. 
11.3. No caso de alguns dos serviços não estarem em con rmidade com o contrato, a Fiscalização da Engenharia da 
SECRETARIA DE INFRAESTRUTUM E SERV)S PUBLICOS impugnará as respectivas etapas, 
discriminando por meio de termo as falhas ou irregularddes encontradas, ficando a Contratada, com o termo, 
cientificada das irregularidades apontadas e de que estai?, conforme o caso, passível das sanções cabíveis. À 
Contratada caberá sanar as falhas apontadas, submetendo posterrmente as etapas impugnadas à nova verificação 
da Fiscalização da Engenharia da SECRETARIA DE 1NFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PUBLICOS. 
11.4. Todas as comunicações/ordens de serviço entre a Fiscalizaçio e a Contratada serão transmitidas por escrito, 
visadas pelas partes, fotocopiadas para arquivamento no canteiro de obras. 
11.5. A Contratada deverá facilitar à Fiscalização a vistoria das obras e serviços pactuados, bem como a verificação 
de materiais/equipamentos destinados à empreitada, em ofcinas, depósitos, armazéns ou dependências onde se 
encontrem, mesmo que de propriedade de terceiros. 
11.6. A Fiscalização é assegurado o direito de ordenar a suspelisão das obras e serviços, sem prejuízo das penalidades 
a que ficar sujeita a Contratada e sem que esta tenha direito à indenização, no caso de não ser atendida, dentro de 48 
(quarenta e oito) horas, a contar da entrega da ordem de serviço correspondente, qualquer reclamação sofre defeito 
em serviço executado ou em material/equipamento adquirido. 
11.7. Qualquer alteração do projeto e memorial descritivo deverá ser devidamente justificada e aprovada pela 
autoridade superior. 
11.8. A Contratada deverá destacar um engenheiro civil, com periência comprovada compatível com a obra ora 
contratada e de seu quadro de profissionais. Deverá, ainda, indicar o seu nome e número da inscrição junto ao 
CREA. Este engenheiro ficará à disposição da obra,

' 
 ror ela responsabilizar-se-á e terá atribuição de 

acompanhamento técnico de todos os serviços. O nme desse profissional constará da Anotação de 
Responsabilidade Técnica (AR'l) relativa à obra objeto deste contrato. 
11.). A Contratada deverá submeter à Contratante a rela.ão dos profissionais credenciados a prestar os serviços, 
inclusive um mestre de obra de seu quadro de profissionais com 'asta experiência em edificações compatíveis com o 
objeto contratado (este deverá permanecer na obra, diariarner1te, durante toda a execução). Deverá, ainda, 
discriminar a função que exercem, obrigando-se, ainda, a atendes:, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, eventual 
solicitação para afastar da obra qualquer empregado cuja permanêlcia seja julgada, pelo Contratante, prejudicial ao 
fiel cumprimento deste contrato. 
11.10. E admitida a substituição de profissionais por outro s prcflssionais com formação equivalente desde que 
aprovada pelo Contratante. 
11.11. A fiscalização será exercida no interesse do Contatante c. não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiroi, por quaisquer rizegularidades, e, na sua ocorrência, não implica 
corresponsabilidade do Contratante. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
12.1. A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das 
obrigações decorrentes do Termo Contratual, consantè éstabelect, a Lei n2 8.66/93 e suas alterações posteriores; 
12.2. Promover por meio de seu representante, o acompanhannLo e a fiscalização dos serviços, sob os aspectos 
quantitativo e qualitativo, anotando em registro próp::io as falhas detectadas e comunicando à Contratada as 
ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medida' coreÜvas por parte daquela; 
12.3. Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto contratual, 
diligenciando nos casos que exigem providências corretiv's: 
124. Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Nntas FIscais /Faruras devidamente atestadas pelo Setor 
Competente. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
111 - Executar o objeto do Contrato de conformidade com as condições e prazos estabelecidos nesta TOMADA 
DE PREÇOS, no Termo Contratual e na proposta venctdora do r.értame; 
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112- Manter durante toda a execução do objeto contratu1, em compatibilidade com as ob 	õc# asas, td/s 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na Lei & Lcita(,, ies; 
133- Utilizar profissionais devidamente habilitados; 	' 	 p 
13.4 - Substituir os profissionais nos casos de impcd ment fortuitos, de maneira que não se prejiliem o bom 
andamento e a boa prestação dos serviços; 
133- Facilitar a ação da fiscalização na inspeção dos servis, prest&ndo, prontamente, os esclarecimentos que forem 
solicitados pela CONTRATANTE; 
116- Responder perante a Prefeitura Municipal de TAMBORIL, mesmo no caso de ausência ou omissão da 
fiscalização, indenizando-a devidamente por quaisquer ato ,  ou fatus lesivos aos seus interesses, que possam interferir 
na execução do contrato, quer sejam eles praticados por emprégados, prepostos ou mandatários seus. A 
responsabilidade se estenderá a danos causados a tercegos, devendo a CONTRATADA adotar medidas preventivas 
contra esses danos, com fiel observância das normas emanadas çlas autoridades competentes e das disposições legais 
vigentes; 
117- Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilc dos documentos manuseados, sendo que a CONTRATADA 
não deverá, mesmo após o término do contrato, sem consentimento prévio, por escrito, da CONTRATANTE, fazer 
uso de quaisquer documentos ou informações especificadas no parágrafo anterior, a não ser para fins de execução 
do contrato; 
118- Providenciar a imediata correção das deficiênciar e/ ou irregularidades apontadas pela CONTRATANTE; 
119- Pagar seus empregados no prazo, previsto em l', sendo, também, de sua responsabilidade o pagamento de 
todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos serviços contratados inclusive as 
contribuições previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, emolumentos, seguros de acidentes de trabalho, etc, 
ficando excluída qualquer solidariedade da Prefeitura., . Municipal de TAMBORIL por eventuais autuações 
administrativas e/ou judiciais uma vez que a inadimplênci da CONTRATADA, com referência às suas obrigações, 
não se transfere a Prefeitura Municipal de TAMBORIL; 
13.10- Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos, seguros, encargos 
sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do CONTRATO; 
13.11 - Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ou prejuízos que forem causados à União, Estado, 
Município ou terceiros, decorrentes da prestação dos serviços; 
13.12- Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na Consolidação das Leis do Trabalho e 
legislação pertinente; 
13.13- Responsabilizar-se pela adoção das medidas necessárias à proteção ambiental e às precauções para evitar a 
ocorrência de danos ao Município e a terceiros, observando o disposto na legislação federal, estadual e municipal em 
vigor, inclusive a Lei n° 9.605, publicada no D.O.U. de 13/02/98; 
13.14- Responsabilizar-se perante os órgãos e representantes do Poder Público e terceiros por eventuais danos ao 
Município causados por ação ou omissão sua, de seus empregados. prepostos ou contratados; 
13.15- A CONTRATADA estará obrigada ainda a satisfazer aos requisitos e atender a todas as exigências e 
condições a seguir estabelecidas: 	 - 
a)Prestar os serviços de acordo com o edital e seus anexos, proieos e as Normas da ABNT. 
b) Atender às normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e demais normas internacionais 
pertinentes ao objeto contratado; 
c) Responsabilizar-se pela conformidade, adequação, desempenho e qualidade dos serviços e bens, bem como de 
cada material, matéria-prima ou componente individualmente considerado, mesmo que não sejam de sua fabricação, 
garantindo seu perfeito desempenho; 
d) Registrar o Contrato decorrente desta licitação no CPEA, ria forma da Lei, e apresentar o comprovante de 
"Anotação de Responsabilidade Técnica - ART" correspondente. antes da apresentação da primeira fatura, perante a 
Prefeitura Municipal de TAMBORIL, sob pena de retardar o procisso de pagamento; 
13.16-' Em se tratando de empresa de outro estado, erzpreaa vencedora da licitação, deve solicitar ao CREA/CE o 
visto para prestação de serviços, caso ainda não o tenha, em conrmidade com o art. 50  da Resolução n.° 413 do 
CONFEA, de 27 de junho de 1997, 
13.17.- A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas cõndições contratuais, acréscimos ou supressões no 
quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
Contrato, conforme o disposto no § 1°, art. 65, da Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
14.1. A contratada sujeitar-se-á, ainda, no caso de it excução total ou parcial do Contrato: 

a)Advertência; 
b) Muita de 20% (vinte por cento) na forma prevista no edital; 
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c) Suspensão temporária de participação em licito e impedimento de contratar 	a Administio 
Municipal por prazo não superior a 2 (dois) anos; 	 rIE LicV 
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 'durar os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação da Contratada, que será concedida 
sempre que esta ressarcir a Contratante Pelos  prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção 
aplicada com base no item anterior. 

14.2. A Contratada sujeitar-se-á, em caso de madimplenento de suas obrigações, sem prejuízo de outras sanções 
legais e da responsabilidade civil e criminal, às seguintes mutas, que serão aplicadas de modo cumulativo, 
independente de seu número, com base nas violações praticadas dw:ante a execução desse contrato: 
1 - 0,05% (cinco centésimos por cento) sobre o valor da etapa., P?t  dia que esta exceder o prazo de entrega previsto 
no cronograma fisico, salvo quanto ao: último prazo parcial, clja multa será compreendida na penalidade por 
inobservância do prazo global;- 
II - 0,1% (um décimo por cento) do valor do contrato, teor dia que exceder ao prazo sem que os serviços estejam 
concluídos; 
III - 20% (vinte por cento) do valor total do Contrato, na hipótese de rescisão do Contrato por culpa da Contratada, 
sem prejuízos de outras penalidades previstas em lei; 
IV - 0,0001% (um décimo milésimo por cento) sobre o valor global do Contrato por descumprimento às 
recomendações estabelecidas neste Edital ou no Contrato, conforme o caso; 
V - 10% (dez por cento) do valor global do Contrato, se a Contratada transferir a execução dos serviços a terceiros, 
no todo ou em parte, sem prévia autorização escrita da Secretaria; 
VI - 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, se a Contratada deixar de atender às recomendações de ordem 
técnica emitidas pela ADMINISTRAÇAÓ MUNICIPAL. 
14.3. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei n o  8.666, de 1993, as empresas ou 
profissionais que: 	 O  

a) tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de 
quaisquer tributos; 
b) tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
c) demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos 
praticados. 

14.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realiza-se-á em processo administrativo que assegurará o 
contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666, de 1993, e 
subsidiariamente a Lei n° 9.784, de 1999. 
14.5. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou 
recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida 
Ativa do Município e cobrados judicialmente. 
14.5.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da 
data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade .otnpetente. 
14.6. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os rrejuízos causados pela conduta do contratado, o 
Município poderá cobrar o valor remanescente judicialmenc, confc.rme artigo 419 do Código Civil. 
14.7. A autoridade competente, na aplicação das sanções, !evará em consideração a gravidade da conduta do infrator, 
o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da 
proporcionalidade. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA RESCISÃO 
15.1 - A rescisão contratual poderá ser: 
15.2- Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos 1 a XII e 
XVII do art. 78 da Lei Federal n° 8.666/93; 
15.3- Amigável, por acordo entre as partés, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade competente, 
reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja donveniêrcia da Administração; 
15.4- Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do 4rt. 78 da Lei n° 8.666/93, sem que haja culpa do 
CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, quando os houver sofrido; 
15.5- A rescisão contratual de que trata o inciso 1 do art. 78 acar:ea as consequências previstas no art. 80, incisos 1 a 
IV, ambos da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS SUBCONTRATAÇÕLS DOS SERVIÇOS 
16.1 E permitida a subcontratação PARCIAL do objeto deste Contrato, desde que expressamente autorizada pelo 
Município de TAMBORIL. Sendo aceitas subcontratações de terceiros para a execução do contrato original, estando 

Centro Administrati o Julieta A.Ives Timbó 
Rua Germiniano Rodrigues de Farias S/N - i:;irro Sá' Pedro - CNPJ 07.705.817/0001-04 

Fone: (88) 3617-1188 - v7w.tambori1.ce.gov.br  



\ 	! 	reftura de 
Tamboril 

a Contratada autorizada a subcontratar até o limite de 30% (tri 	por cento) do objeto do\ çt ds&e se 
trate de subcontratação de microempresa ou empresa d. pequeae porte, conforme art. 48, inciso-Lcfl3/006, 
16.2 - Contudo, em qualquer situação, á CONTRATADA é x única e integral responsável pela execução global do 
contrato. 
16.3 - Em hipótese nenhuma, haverá relacionamento contratual ou legal da CONTRATANTE com os 
subcontratados. 
16.4 - A CONTRATANTE reserva-se o direito de vetar a utilização de subcontratações por razões técnicas ou 
administrativas, visando unicamente o perfeito cumprimento do contrato. 
16.5 Caso haja a subcontratação, obriga-se a CONTRATADA a celebrar Contrato com inteira obediência às 
condições previstas no Edital/Contrato e sob a sua inteira  e exclusiva responsabilidade, reservando-se ainda ao 
Município de TAMBORIL, o direito de, a qualquer tem'o, dar :or terminado o subcontrato, sem que caibam ao 
subcontratado motivos para reclamar indenização ou prejuzos. 
16.6 E VEDADA A SUBCONTRATAÇÃO COM OUTRAS LICITANTES PARTICIPANTES DESTE 
PROCESSO LICITATÓRJO, BEM COMO A SUBCONTRATAÇÃO TOTAL DO OBJETO. 

CLAÚSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA PUBLICAÇÃO DO CONTRATO 
17.1. O MUNICIPIO DE TAMBORIL/CE providenciará a publicação resumida do instrumento contratual na 
imprensa oficial, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias 
daquela data nos termos do art. 61, § 1° da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO 
18.1 As partes elegem o foro da comarca de Tamboril - CE, como o único competente para dirimir quaisquer 
dúvidas oriundas deste CONTRATO, com expressa renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
18.2 E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento em 3(três) vias de igual teor e para 
um só fim de direito, na presença das testemunhas adiante nomeadas, que a tudo assistiram, na forma da lei. 

TAMBORIL, _de___..de2022. 

Representante Empresa 
Ordenador de Despesas da SECRETARIA DE 

	
CONTRATADA 

CONTRATANTE 

TESTEMUNHAS: 

01. _____ 	 02. 
Nome: 	 Nome: 
CPF/MF: 
	

CPF/MF 
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Rua Germiniano Rodrigues de Farias S/N - Bairro 5àj Pedro - CNPJ 07.705.817/0001-04 
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MINUTA DE DECLARAÇÃO 	
, 

 
(Artigo. 27, inciso V, da Lei Federal n° 8.666/93 e icisa XXXIII do art. 7Q  da Constitiç 

A empresa ............................inscrita no CNPJ no ...................., por intermédio de 
seu representante legal, o(a) Sr.(a.) ......................................., portador(a) da Carteira de 
Identidade n° ...............e do CPF no ......................DECLARAMOS, para todos os fins e 
sob as penas da lei, que não executamos trabalho non.,rno, perigoso ou insalubre com menores de dezoito anos 
e de qualquer trabalho com menores de dezesseis anos, salve na condição de aprendiz, a partir de quatorze 
anos, em cumprimento ao disposto no inciso XXXLI do a . 7Q da Constituição Federal e de conformidade 
com a exigência prevista no inciso V, do art. 27 da Lc Fedea! ri 0  8.666/93 e suas alterações posteriores. 

- CE, 	de 	de 2022. 

Carimbo e assinatura do representance legal da empresa. 

MINUTA DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

Ref.: TOMADA DE PREÇOS N° _/2022/TP 

......... ....... , inscrita no CNPJ no ...................., por intermédio de seu 
representante legal, o(a) Sr.(a.) ......................................., portador(a) da Carteira de 
Identidade n° ...............e do CPF no ....................... DECLARA, para fins do disposto no 
subitem 6.1 do Edital, sob as sanções administrauvas cabível, e sob as penas da lei, que esta empresa, na 
presente data, é considerada: 

( ) MICROEMPRESA, conforme Inciso 1 do artigo ° da 1 .i Complementar n° 123, de 14/12/2006; 
( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inci; II do artigo 30  da Lei Complementar n° 123, 
de 14/12/2006. 

De:lara ainda que a empresa está excluída das vedacõs constantes do parágrafo 4° do artigo 3° da Lei 
Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006. 

(local e data) 

(carimbo e assinatura do representante legal) 

OBS. Assinalar com um "X" a condição dz empresa. 
Este formulário deverá ser entregue à Comissão juntamente com os envelopes "A" e "B", pelas empresas que 
pretenderem se beneficiar nesta licitação do reginie diferenciado e favorecido previsto na Lei Complementar n° 
123/2006. 
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ANEXO IV 	 \ F[S 
MINUTA DE DECLARAÇAO DE INExIsrENcIA DE FATO IMPEDITIVO 'ERVENWI 

A HABJLITAÇ) o 

Ref.: TOMADA DE PiEÇOS N° _/2022/TP 

DECLARAÇÃQ. 

A Empresa..........................., inscrita nc. CNP no ...................., por intermédio de 
seu representante legal, o(a) Sr.(a.) ......................................, portador(a) da Carteira de 
Identidade n° ...............e do CPF no ......................, DECLARAR: 
a) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de prova em 
processo licitatório, junto ao Município de CASCAVEL, Estada do Ceará, que concorda integralmente com os 
termos deste edital e seus anexos; 

- 	b) que inexiste qualquer fato superveniente impeditivo d. nossa habilitação para participar no presente certame 
licitatório, bem assim que ficamos ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, nos termos do 
art. 32, §2°, da Lei n.° 8.666/93. Pelo que, por ser a .xpressao da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 

(CE). ..... de .....................de 20_. 

(local e data) 

(carimbo e assinatura do representante legal) 

OBS.: Este formulário deverá ser inserido no envelope "A" 

Centro Administrativo Julie Alves Timbó 
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ANEXO 1V 
MODELO DE PiWCURAÇÃO 

Ref.: TOMADA DE PREÇOS N° _/2022/TP 

LLJ 

JkS 

'E 

OUTORGANTE: (Nome e qualificação COMPLETA) 

OUTORGADO: (Nome e qualificação COMPLETA) 

PODERES: Apresentar documentação e prc3ost.s, partici; de sessões públicas de abertura de documentos 
de habilitação e de propostas, assinar as respectivas atas, registrar ocorrências, formular impugnações, interpor 
recursos, renunciar ao direito de recurso, renunciar a recurso interposto e assinar todos os atos e quaisquer 
documentos indispensáveis ao bom e fiel cumprimento do presente mandato. 

(local e data) 

(carimbo e assinatura do representante legal) 

Obs: Se particular, deverá ter firma reconhecida em cartório, ser elaborada em papel timbrado da licitante e 
assinada por represente legal ou pessoa devidamente autcrizada, sendo necessário comprovar os poderes do 
outorgante para fazer a delegação acima. 
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01. 	PROJETO BÁSICO 
(Memoriais descritivos, plantas e justiticMiv2s écnics) 

02 
	

ORÇAMENTO BÁSICO 
(Planilha orçamentária) 

03 
	

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 
(Cronograma de execução da obra e do desembciso ftnceiro). 

Centro Administraivo Julieta ;'.lves Tinbó 
Rua Germiniano Rodrigues de Farias S/N - i3airro Su Pedro - CNPJ 07.705.817/0001 -04 

Fone: (88) 3617-1188 - vww.tanori1.ce.gov.br  



IZ 
I/ 

* 
ré 

Prefeitura de 
Tamboril 

- 

- 
OBRA: PAVIMENTAÇÃO DO DISTRITO DE BOA 
ESPERANÇA A CE 265 TAMBORIL-CE 
MAPP: 1912 SOP 

TAMBORIL -CE 

MAIO - 2022 
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IMEMORIAL DESCRITIVO E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICA 
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MEMORIAL DESCRiTIVO 

	

1.1. 	OBJETIVO 

Este Caderno de Especificações Técnicas tem por objetivo estabelecer as condições técnicas 
(normas e especiricaçoes para materiais e serviços) que presidirao o desenvolvimento das obras de: 
PAVIMENTAÇAO EM PEDRA TOSCA, NA VIA DE ACESSO DO DISTRITO DE BOA 
ESPERANÇA A CE 265, NO MUNICÍPIO DE TAMBORIL- CE. 

	

1. 2 . 	..uri a aa u - ui 	 UIM i KM 

As disposições referentes a pagamento, paralisação da obra, prazos, reajustamentos, multas 
e sanções, recebimento ou rejeição de serviços, responsabilidades por danos a terceiros e, de modo 
geral, as relações entre a contratante e a empreiteira, acham-se consubstanciadas no Edital de 
Licitação, no contrato e nos dispositivos legais concernentes à matéria. 

	

1.3. 	PROJETOS 

A execução das obras deverá obedecer integral e rigorosamente aos projetos, especificações 
e detalhes que serão fornecidos pela contratante à empreiteira, na fase de licitação da obra, com 
todas as características necessárias à perfeita execução dos serviços. Compete àempreiteira fazer 

estrutural, de instalações, das especificações e demais documentos integrantes da documentação 
técnica fornecida pela contratante para execução da obra. 

Dos resultados desta verificação preliminar deverá a empreiteira dar imediata comunicação 
escrita à contratante, apontando discrepâncias, omissões ou erros que tenha observado, inclusive 

...--.,,*..-.,,.-'I. 	 4.h 	 .. • ,I.,- 	. 	J.-- .-..., * ,;- 	. 

ou discrepâncias que possam trazer embaraço ao perfeo 
desenvolvimento das obras. 

1.4. NORMAS 

Føm rsr1 infonrnn 	rioctoer1rnr rio 2n~rieNe inelononrionfomonto C44. fneerirar 

todas as normas (NBRs) da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT), bem como outras 
citadas no texto, que tenham relação com os serviços objeto do contrato. 

1.5. ASSISTÊNCIA TÉCNICA E ADMINISTRATIVA 

A P=PitPira çp  nhrin 	. çnh aç rpçnrnçhiIir1rIeç lpniç vinenteç. nretr tni-i 

assistência técnica e administrativa necessária a imprimir andamento conveniente às obras e 
serviços. A responsabilidade técnica da obra será de profissional pertencente ao quadro de pessoal 
da empresa, devidamente habilitado e registrado no CREA local. 

Centro Administrativo Julieta Alves Timbó 
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1.6. MATERIAIS, MÃO-DE-OBRA E EQUIPAMENTOS 

UJ Jj(g  

FLS 
S. 

LC V 

Para as obras e serviços contratados, caberá à empreiteira fornecer e conservar o 
equipamento mecânico e o ferramental necessários e arregimentar mão de obra idônea, de modo a 
reunir permanentemente em serviço uma equipe homogênea e suficiente de operários, mestres e 
encarregados que assegurem progresso satisfatório às obras. Será ainda de responsabilidade da 
empreiteira o fornecimento dos materiais necessários, todos de primeira qualidade e em quantidade 
suficiente para conclusão das obras no prazo fixado em contrato. A empreiteira só poderá usar 
qualquer material depois de submetê-lo ao exame e aprovação da fiscalização, a quem caberá 
impugnar seu emprego, quando estiver em desacordo com as especificações e projetos. O emprego 
de qualquer marca de material não especificado e considerado como "similar" só se fará mediante 
solicitação por escrito da empreiteira e autorização também por escrito da fiscalização. 

Se circunstâncias ou condições locais tornarem aconselhável a substituição de alguns dos 
materiais especificados por outros equivalentes, esta substituição poderá efetuar-se desde que haja 
expressa autorização, por escrito, da fiscalização, para cada caso particular. 

Obriga-se o construtor a retirar do recinto das obras quaisquer materiais porventura 
impugnaoos peia riscaiizaçao, aentro cie um prazo nao superior a iz ç seienta e civas noras a contar 
da notificação. 

Será colocada na obra pelo construtor as "placas da obra", com dimensões, detalhes e 
letreiros fornecidos pela Contratante. Além desta, serão colocadas placas em observância às 
exigências do CREA-CE, indicando nomes e atribuições dos responsáveis técnicos pela obra e pelos 
iujcws. E vdud ci ciHÂcciU Utz IJdLØS ue ai ii.ii IUUS, IilLJIilIClS OU p§ OJC19ø1IUci. 

Serão de responsabilidade do construtor os serviços de vigilância da obra, até que seja 
efetuado o recebimento provisório da mesma. 

1.7. 	FISCALIZAÇÃO 

Será de responsabilidade da contratante a fiscalização da obra, que indicará profissionais 
habiiitados, devidamente credenciados junto ao construtor e sempre adiante designados por 
fiscalização, com autoridade para exercer, em nome da contratada, toda e qualquer ação de 
orientação geral, controle e fiscalização das obras e serviços de construção. As relações mútuas 
entre a contratada e cada contratado serão mantidas por intermédio da fiscalização. A empreiteira é 

contratados, facultando à fiscalização o acesso a todas as partes das obras. Obriga-se, ainda,a 
facilitar a vistoria de materiais em depósitos ou quaisquer dependências onde se encontrem. 

1.8. 	INÍCIO 

flc cnmArne corr inirirIrc donl-rr do nr mvmr nç (rinr rlic m ,r,rtr rl dt rio 

assinatura do contrato. 

iie 	7I' 

O prazo para execução dos serviços terá o que constar no contrato, de acordo com o 
pçtiniilrIn n 	inçtnirFpç tiA 1 irtrn. 

Centro Administrativo Julieta Alves Timbó 

Rua Germiniano Rodrigues de Farias SIN - Bairro São Pedro — CNPJ 07.705.817/0001-04 
Fone: (88)3617-1188--www.tamboril.ce.gov.br 	
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1.10. SERVIÇOS EXTRAORDINÁRIOS 

/ tClP /  

co 

cr 

z, OC ~1~
,' 

Possíveis acréscimos de serviços a serem executados, deverão ser de prévio conhecimento e 
aprovação por escrito da fiscalização, que deles dará ciência à administração da contratante. 

1.11. SERVIÇOS SUPRIMIDOS 

Os eventuais decréscimos de serviços, cuja não execução seja determinada pela fiscalização 
com prévia anuência da administração da contratante, terão seus preços deduzidos do orçamento 
inicial pelo mesmo valor ali estipulado. 

1.12. TÉRMINO -  RECEBIMENTOS 

Quando as obras ficarem concluídas, de acordo com o contrato, será lavrado um Termo de 
Recebimento Provisório das mesmas. Este Termo será elaborado em três vias de igual teor, 
assinadas pela comissão de recebimento designada pela direção da contratante, devendo a terceira 
via ser entregue ao construtor. O Termo de Recebimento definitivo das obras e serviços contratados 
será lavrado 90 (noventa) dias após o recebimento provisório, desde que tenham sido atendidas 
tooas as reciamaçoes cia I1scaízaçao rererenes a aereitos e imperreições que vennam a ser 
verificadas em qualquer elemento das obras e serviços executados. 

À época do recebimento definitivo deverão estar solucionadas todas as reclamações 
porventura feitas quanto à falta de pagamento de operários, fornecedores de material e prestadores 
de serviços empregados na edificação, inclusive no que disser respeito a Previdência Social, CREA, 
1 	.D JJlIjYJLU ULJIC .C1 VIUS, I1IIjJUZLU I11UlLOl c rl.D, LJCIII LUIIIO UU1IC 	JUI c1Lau v19cIII.c 	a 

época. 

O Termo de Recebimento definitivo será lavrado em três vias de igual teor, assinadas pela 
comissão de recebimento designada pela direção da contratante, devendo a terceira via ser 
entregue ao construtor. 

O prazo de responsabilidade civil pela execução e solidez da obra a que se refere o artigo 
1245 do Código Civil Brasileiro (5 anos), será contado a partir da data do Termo de Recebimento 
definitivo. 

1.13. LICENÇAS E FRANQUIAS 

O construtor é obrigado a obter todas as licenças, aprovações e franquias necessárias aos 
serviços que contratar, pagando os emolumentos prescritos por lei e observando as leis, 
regulamentos e posturas referentes à obra e à segurança pública, bem como atender ao pagamento 
de seguro de pessoal, despesas decorrentes das leis trabalhistas e impostos, de consumo de água e 
energia e tudo o mais que diga respeito às obras e serviços contratados. 

Obriga-se, ainda, ao cumprimento de quaisquer formalidades e ao pagamento de muitas 
porventura impostas pelas autoridades, mesmo daquelas que, por força de dispositivos legais, sejam 
atribuídas ao proprietário. 

A observância de leis, regulamentos e posturas a que se refere este item abrange também 
ç pyirinciaç do Conlhn Renionl de Fnoenhri. P. Ânronomi (CRFM. P.çnP.ri a lmente no niie ç 

refere à co locação de placas contendo os nomes dos profissionais responsáveis pelos projetos e pela 
execução das obras. 

Centro Administrativo Julieta Alves Timbó 

Rua Germiniano Rodrigues de Farias S/N - Bairro São Pedro —  CNPJ 07.705.81710001 -04 
Fone: (88) 3617-1188 - www.tamboriLce.gov.br  
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Os comprovantes dos pagamentos mencionados neste item LICENÇAS 	RANQUIAS 
deverão ser exibidos à fiscalização mensalmente e por ocasião da emissão da últ

',
imaS oia 	b' 

pena de serem as faturas retidas até o cumprimento desta obrigação. 

Os projetos aprovados pelos órgãos competentes, juntamente com o 'HABITE-SE', serão 
fornecidos ao proprietário quando do recebimento provisório da obra, feitas todas as atualizações 
decorrentes de alterações procedidas durante a sua execução. 

2.0 ESPECIFICAÇõES TÉCNICAS 

2.1 ADMINNISTRAÇÃO DA OBRA 

O serviço de administração de obra é composto por Engenheiro e encarregado da execução da obra, 
correspondendo no máximo a 3,59% do total da obra. 

vL fu rwL'lMIw 

2.2.1 LOCAÇÃO DA OBRA COM AUXÍLIO TOPOGRÁFICO 

Antes de qualquer movimentação de terra, deverão ser demarcados com estaqueamentos, 

utilizando-se equipamentos eletrônicos, todo o perímetro da obra, de forma a determinar o greide 

ja15 iva, 	 ciiuuc u _a,llc,Iu, 	 3 cvaItciuc,su 1-CAUCI>uCIA uujc va 	xacI;iai 

todos os elementos notáveis existentes, bem como os serviços públicos (árvores, erosão e etc.). O 

nivelamento e o contranivelamento serão executados geometricamente, com níveis e miras 

centimétricas, sendo a cota altimétrica verdadeira. 

2.2.2 RECONFORMAÇÃO E PATROLAGEM 

A regularização do subleito é o serviço executado no terreno destinado a conformar o leito estrada], 

transversal e longitudinalmente, de modo a torná-lo compatível com as exigências geométricas do 

nr,,tr Cela eon4r,, rrsne4-, ,rear.r,Irnar.fa ,4a rr.Ir,r,rr. da ,.+c.rrese rr,rn . .-n 

 

W., 	rn,Ç.A. ri.,. )flrrn 
r 	 - 

compactado e regularizado de modo a garantir uma densificação adequada e homogênea do 

subleito. 

2.2.3 PLACA DA OBRA 

Será executada uma Placa de Obra, em aço galvanizado, nas dimensões de 4,00m X 2,50m, 
com formato e inscrições a serem definidas pelo Governo Federal e pela Prefeitura Municipal. Será 
Feciitat1a em rhana nalvani7Rría no 77 e iA fornerirla com nintt ira em esmalte sintético Ter 

sustentação em frechais de madeira 7,0 x 7,0cm, na altura estabelecida pelas normas. As inscrições 
deverão ter todas as informações básicas sobre a obra. 

2.3 PAVIMENTAÇÃO DO SISTEMA VIÁRIO 

Centro Administrativo Julieta Alves Timbó 
Rua Germiniano Rodrigues de Farias SIN - Bairro São Pedro - CNPJ 07.705.81710001-04 

Fone: (88) 3617-1188 - www.tamboril.ce.gov.br 	 e,.'- 
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2.31 PAVIMENTO EM PEDRA TOSCA SOBRE COLCHAO DE AREIA RE)UNTADO\s 

O Pavimento será de pedra granítica ou caicária podendo, entretanto, ser utilizado outro tid 

rocha, desde que obedeçam às seguintes condições: As rochas deverão ser de granulometria média 

ou fina, homogêneas, sem encilhamentos e sem alterações, apresentando também, condições 

satisfatórias de dureza e tenacidade. Os ensaios e especificações mais utilizados são os seguintes: 

Resistência à compressão simples: maior do que 1.000 kg/cm 2 ; 

o Peso específico aparente: mínimo de 2.400 kg/cm 3 ; 

Absorção de água, depois de imerso durante 48 horas: menor do que 0,5% em peso. 

O colchão para a pavimentação terá altura de 20cm, sendo espalhado manualmente e 

energicamente apiloado, o material será do tipo areia grossa de boa qualidade, sendo o mesmo 

isento cie qualquer materia inorganica. 

A areia para o colchão de onde os blocos de pedras serão apoiados poderá ser de rio ou de campo. 

Ela deverá ser constituída de partículas limpas, duras e duráveis, apresentar Índice de Plasticidade 

nulo e ter a seguinte granuiometria. 

Peneira % Passando 

N° 4 (4,8 mm) 100 

í'J 	õU (U,lb rnrn - 
N° 200 (0,074 mm) 4 - 15 

Essa areia poderá ser empregada também no preenchimento das juntas entre os blocos de pedra. 

íA areia satisrazenao as especiricações, aeverd ser transportada em caminnôes bascuiantes, 

enleiradas na pista e espalhadas regularmente na área contida pelas guias, devendo a camada de 

areia ficar com espessura em torno de 20 cm. 

1 	II&J rL1J IJ 	 1 Gi 

As guias (meio-fio) são dispositivos posicionados ao longo do pavimento, e mais elevado que este, 

com duplo objetivo de limitar a área destinada ao transito de veículos e conduzir as águas 

precipitadas sobre o pavimento e passeios para outros dispositivos de drenagem. 

AS 9tiIU5 t,t I tttU13UJ 3¼.I U .Jt  ¼. ti I*JIIJUU%J Ut._ tL$i itt 	 1 IU. III Itt !3Lfl... tIt.. .LtJ%JASIJA.LIJAS.JtI II, tl.¼.t ILUUIJO 

em perfeito alinhamento e rejuntados com argamassa de cimento e areia na proporção de 1:4. 

Centro Administrativo Julieta Alves Timbó 
Rua Germiniano Rodrigues de Farias SIN - Bairro São Pedro - CNPJ 07.705.817/0001-04 

Fone: (88) 3617-1188 - www.tamboril.ce.gov.br  
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A vaia para assentamento do meio-flo devera obedecer ao alinhamento, pett dimen oes 

estabelecidos no projeto. O fundo da vala deverá ser apiloado e regularizado, deixan)  na.  i" 

desejada. 

O meio-fio será assente na vala, com a face que não apresente falhas para cima, obedecendo ao 

alinhamento e as cotas do projeto. O material escavado da vaia deverá ser reposto e apiloado ao 

lado do meio-fio, após o assentamento do mesmo. 

2.3.3 CONCRETO NAO ESTRUTURAL - EXECUÇAO DE SARJETAS (TRAÇO 1:4) 

Será executada sarjeta, em concreto não estrutural, no traço 1:4, cimento, areia e brita. As 

dimensões serão de 0,10m X 0,35m. 

23.4 ESCAVAÇAO MANUAL EM CAMPO ACERTO 

Tratam-se das aberturas em solo para execução das sarjetas, conforme o projeto em 
anexo, sendo executada manualmente. O material procedente da escavação do terreno 
natural, geralmente, é constituído por solo, alteração de rocha, rocha ou associação destes 

6.0 LIMPEZA 

6.1 -LIMPEZA DE SUPERFICIES COM JATO DE ALTA PRESSAO DE AR E AGUA 

Toda a superfície pavimentada será previamente limpa com vassourão. 

TAMBORIL - CE, MAIO/2022. 

José Ster4 0  jve i'j' 

Engenheiro Civil 
,-,- 

LP' t 

Centro Administrativo Julieta Alves Timbá 
Rua Germiniano Rodrigues de Farias SIN - Bairro São Pedro - CNPJ 07.705.817/0001-04 

Fone: (88) 3617-1188 - www.tamboriLce.gov.br  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMBORIL-CE 
ORPA DA!IMIJTÂ(ÂflPM PPflA Tfl.qcA MAP 1Ql 

LOCALIDADE: BOA ESPERANÇA ACE 265 	- 
TABELA FONTE SE!1FRA 27 Prefeitura de 

1BD123,38% Tamboril 
PLANILHA RESUMO QUANTITATIVO 

ITEM 1 	DESCRIMINAÇÃO QUANT (M2) % 
1.0 	TRECHO 01 - BOA ESPERANÇA AO SABONETE 32.637,02 59,95% 
2.0 	TRECHO 02- BOA ESPERANÇA A CE 265 21.803,28 40,05% 

AllA2I 
1 	 1 fl 	 l._IPI • rA AAfl)fl .ry._-v,_, 1 

1 %DU,%• 	1U 

TAMGCR:L-cr, MAO DE 2u2L 

José Ste4kèz%4O Mendes  
Eigerh&ÍO Livt 
CREA CE 52694 



1 	PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMBORIL-CE 

OBRA: PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA MAPP 1912 	
* 

LOCAL!DADE : BOA ESPERANÇA A CE 265 	 L
Prefeitura de / 

.' Tamboril !ui 
TABELA SEINFRA 27 	 ,v re 

IBDI 23,38% 

COMPOSIÇÃO DO BDI 

GRUPO A DESPESAS INDIRETAS % 
AC Administração central 3,60 
DF Despesas financeiras 1,02 
R Riscos 0,50 

TOTAL A 1 1 	5,32 

GRUPO B BENEFÍCIO % 
O
c' ,-' 
 O OQJ CI ILIO/OC&WI  UO 

r, 	•-, 
./ .JL. 

L Lucro 6,64 
TfWÂLB 1 696 

GRUPO C !MPOSTOS 
RIS 

% 
0,65 

COFINS 3,00 
ISS (Legislação municipal) 5,00 
CPRB (Desoneração da folha de pagamento) 0,00 

TOTALC 8,65 

BDI = 	 1 	23,38% 	1 

José Ster o Mende, 

Engenhe'O Civ 
CREACE 52694 

t,O, 11 C 1 p

511  2~X 
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OBRA: PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA MAPP 1912 
LOCALIDADE: BOA ESPERANÇA A CE 265 

TABELA FONTE SEINFRA 27 

BDI: 23,38% SERVIÇOS 

MEMOR!AADM!NISTRAÇÃO 

1ADMINISTRAO LOCAL DA OBRA - ENCARGOS (48,69%) INCORPORADOS NO 
SERVIÇO: 

PREÇO UNfTARIO  

UNIDADE: % 
Código Descrição Unid. 1 	Coef. Preço 	} Total _ 

18591 
GA  NCARRE 	J " 	- DO r 

HXMES 1,00 R$ 	4.715,08 R$ 	4.715,08 
ITÜRMA /  FEITOR  

18584 
ENGENHEIRO 

HXMES 0,30 R$ 	14.514,46 R$ 	4.354,34 

18592 	ITOPOGRAFO HXMES 1 	0,50 R$ 	5.347,691 R$ 	2.673,85 

18595 
AUXILIAR 	DE 

HXMES 
j 	

oso[ R$ 	2.806,46 R$ 	1.403,23 
TOPOGRAFIA 

	

TOTAL SIMPLES R$ 	13.146,50 
TOTAL PARA 	7 MESES R$ 	92.025,50 

	

FRAÇÃO DE 100% 	
920,261 

orl. 	 ) OO/ 	 IC 
L)L)I. 	 -),O/O 	 L),J.0 

	

TOTAL GERAL 	1.135,42 

José Sten'4 	o Mende 

Engenheiro Cv 
CREA CE 52694 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMBORIL-CE 

LOCALIDADE SOA ESPERANÇA A CE 265 4$ ,ai;\ 
80123,38% / 

4O1AL DE CALCULO DOS ou 	 os  
1.1 COMP.01 ADMINISTRAÇAOLOCAL-MENSAL  / 
2.3 01937 PLACA PADRÃO DE OBRA \o 

nnrimantn y 	 1 arnnr y 	 ant1dad Tntl 

4,00 	x 	2,50 x 	1,00 S4r M2 

LOCAÇÃO DA OBRA COM AUXILIO TOPOGRÁFiCO 
2.1 C28" 2 (ÁREA >5000 M2) 

Comprimento x 	Largura x 	Quantidade Total 
1'TRECHO 5.021,08 x 	6,50 x 	1,00 = 	32.637,02 M2 
2TRECHO 3.354,35 x 	6,50 a 	1,00 = 	21.803,28 182 

TOTAL M2 = 	54.440,30 

TOTAL HÁ = 	 5,44 HA 

22 C3232 RECONFORMAÇÃO/PATROLAGEM DA PLATAFORMA 
Comprimento x 	Largura a 	Quantidade = 	Total 

SOMA DOS TRECHOS 8.375,43 x 	6,50 x 	1,00 54.440,30 M2 

3.1 C2895 
~ PAVIMENTAÇÃOJ'I'IB 	Ju 	.aistiati 	 frL. 
PAVIMENTAÇAO EM PEDRA TOSCA C/ REJONTAMENTO (AGREGADO 

Comprimento x 	Largura x 	Quantidade Total 
SOMA DOS TRECHOS 8.375,43 a 	 5,90 x 	1,00 = 	49.415,04 M2 

3.2 CO365 BANQUETA/ MEIO FIO DE CONCRETO MOLDADO NO LOCAL 
Comprimento x 	Largura a 	Quantidade = 	Total 

SOMA DOS TRECHOS 8.375,43 x a 	2.00 = 	16.750,86 M 

3.3 C1256 ESCAVAÇÃO MANUAL CAMPO ABERTO EM TERRA ATO 2M 

Comprimento 	 x Largura a 	ESPESSURA a 	Quantidade Total 

3.375,43 	 a 0,30 a 	 0,05 x 	2,00 = 	251,26 183 

3.4 C0835 CONCRETO NÃO ESTRUTURAL PREPARO MANUAL 

Comprimento 	 a Largura a 	ESPESSURA x 	Quantidade Total 

rn  

8.375,43 	 a 

LIMPEZA DA OBRA 

0,30 a 	 0,05 a 	2,00 o 	251,26 M3 

4.1 C3447 LIMPEZA DE PISO EM ÁREA URBANIZADA 
[nua] ao item 2.1 

Ipsé Ste~10 
Área 

MefldQ% TOTAL 54,44030 M2 
Four,heirO Lvi 

CREACE 52694 
TAMBORIL-CE., MAIO DE 2022 
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OBRA: PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA 	 í,  
TOSCA MAPPI9I2 	 lY 
LOCALIDADE: BOA ESPERANÇA A 	 ..&í Prefeitura de 	( 	 • 

ÍABELAFc»JTE SEINFRA 27 
	 Tamborili 

COMPOSIÇÕES DE PREÇOS - TABELA SEINFRA 27 

LC2872 - LOCAÇÃO DA OBRA COM AUXILIO TOPOGRÁFICO (ÁREA >5000 M2) - HA 

EQUIPAMENTOS (CHORARIO) 	Unidade Coeficiente Preço Total 

10700 CAMINHONETE H 2,0000 77,1754 154,3509 
SAVEIRO (CHP) 

0758 NÍVEL (CHP) H 4,0000 06895 2,7579 
IC1775 TcCfl(I iTrN Li flflh1f 1 A51) 5 ,1,1,l0 

(CHP)  
Total: 162,5537 

MAO DE OBRA 

10037 AJUDANTE H 4,0000 18,6300 74,5200 

12382 NIVELADOR H 4,0000 27,9700 111,8800 

12445 TOPOGRAFO H 5,0000 34,3100 171,5500 

Total: 357,9500 

Total Simples: 520,50 
Encargos Sociais: INCLUSO 

Valor BDI: 0,00 

Valor Geral: 520,50 

C3232 - RECONFORMAÇAO!PATROLAGEM DA PLATAFORMA - M2 

EQUIPAMENTOS (CHORARIO) Unidade Coeficiente Preço Total 

10642 	MOTO H 0,0000 80,0647 0,0000 
NIVELADORA 
(CHI) 

10756 	MOTO H 0,0003 221,8416 0,0616 
NIVELADORA 

Total: 0,0616 

MAO DE OBRA 

12543 	SERVENTE H 0,0006 17,1400 0,0095 

Total: 0,0095 

Total Simples: 0,07 

Encarnos Sociais: INCLUSO 

Valor BDI: 

Vaior Gera: 

0,00 

0,071 

C1937 - PLACAS PADRAO DE OBRA - M2 
MAO DE OBRA Unidade Coeficiente Preço Total 

12543 SERVENTE H 20000 17.1400 34.2800 

Total: 34,2800 

MATERIA1S 

10537 CHAPA DEAÇO M2 1,0200 35,5900 36,3018 
GALVANIZADA 
ESP. 0.3MM 

11100 ESMALTE L 1.0000 24.9900 24,9900 
SINTETICO 

11691 PONTALETE/ M 4,5000 12,6100 56,7450 
BARROTE DE 
3'x3" 

11725 PREGO 15X15 KG 0,1500 15,5400 2,3310 
(1. 114" x 13) 
(APROXIMADA ÀJ 
MENTE  
672UN/KG  CE 52694 

Total: 120,3678 



Total Simples: 154,65 

Encargos Sociais: INCLUSO 

Valor BOI: 0,00 

Valor Geral: 154,65 

C2895 - PAVIMENTAÇAO EM PEDRA TOSCA C/ REJUNTAMENTO (AGREGADO ADQUIRIDO) - M2 

EQUIPAMENTOS (CHORARIO) 	Unidade 	Coeficiente 	 Preço 	 Total 

0724 	COMPACTADO 	H 	 00500 	 261936 	13097 
R DE PLACA 
VIBRATÓRIA 
HP 4 (CHP) 

1u72 1.) 	LjlVIr,-L,1 MiJu 	 ri 	 U,U IUij 	 01 uQo+ 	 1.1,01 Ul 

R LISO 
TANDEM 
AUTOPROPELI 
DO (CHP)  

	

Total: 	2,1804 

FS o 
- 

MAO DE OBRA 
IriAA rAI f'TCI( 1.4 

2543 SERVENTE H 

MATERIAIS 

10111 AREIA M3 
VERMELHA 

11600 PEDRA DE M3 
lVIJ,U INikL,fl/U) 

SERVIÇOS 

00171 ARGAMASSA M3 

ri 

0,6000 17,1400 10,2840 

Total: 17,2350 

0,1500 60,8800 9,1320 

0,1500 66,0600 9,9090 

Total: 19,0410 

0,0430 457,8800 19,6888 

Total: 19,6888 

Total Simples: 58,15 
,&,r', 	 Mn, 

Valor BOI: 0,00 

Valor Geral: 58,15 

CO365 - BANQUETAI MEIO FIO DE CONCRETO MOLDADO NO LOCAL - M 

MAO DE OBRA Unidade Coeficiente Preço Total 

12391 PEDREIRO H 0.1500 23.1700 3,4755 

2543 SERVENTE H 0,2500 17,1400 4,2850 

Total: 7,7605 

MATERIAIS 

12544 FORMA M 1,0000 3,4400 3,4400 
METÁLICA 
P/BANQUETAS 

Total: 3,4400 

SERVIÇOS 

CO588 CAIAÇÃO EM M2 0,2500 4,9790 1,2448 
DUAS DEMÃOS 
COM 
SUPERCAL 

C2784 ESCAVACÃO M3 0.0150 45,4210 0.6813 
MANUAL SOLO 
DE 1A.CAT. 
PROF. ATÉ 
1,50m 

C3211 ESCAVAÇÃO E M3 0,0370 4,2129 0,1559 
CARGA DE 
MATERIAL DE 
IA7lflri 

C3268 CONCRETO M3 0,0340 350,7504 11,9255 
PNIBR., 
FCK1 OMPa 
COM 
AGREGADO 
PRODUZIDO 

	

Total: 	14 0075 

	

Total Simples: 	 25,21 	j 	 Mende 
C,'' 

	

Encargos Sociais: 	INCLUSO 	c CE 52.594  

	

Valor BOI: 	 0.00 



1 	 Valor Geral: 	 25 ,211 

-tCiP 

\ 	FS rZ/ 

N() r 

C1256 - ESCAVAÇÃO MANUAL CAMPO ABERTO EM TERRA ATÉ 2M - M3 

MAO DE OBRA 	 Unidade 	Coeficiente 	 Preço 	 Total 
LO'+3 	 1 r_ 	 1 1, I4UU 

	

Total: 	502202 

	

Total Simples: 	 50,22 

	

Encargos Sociais: 	INCLUSO 

	

Valor BDI: 	 0,00 

	

Valor Geral: 	 50,22 

jC0836 - CONCRETO NAO ESTRUTURAL PREPARO MANUAL - M3 

MAO DE OBRA Unidade Coeficiente Preço Total 

12543 SERVENTE H 100000 17,1400 171,4000 

Total: 171,4000 

MATERIAIS 

10280 BRITA M3 0,9658 76,1900 73,5843 

10805 CiMENTO KG 220,0000 0,5600 123,2000 
PORTLAND  

Total: 249,2993 

Total Simples: 420,70 

Encargos Sociais: INCLUSO 

Valor BDI: 0,00 

Valor Geral; 420,70 

C3447 - LIMPEZA DE PISO EM AREA URBANIZADA - M2 

MAO DE OBRA 	 Unidade 	Coeficiente 	 Preço 	 Total 

12543 	SERVENTE 	 H 	 0,0750 	 17,1400 	1,2855 

	

Total: 	1,2855 

	

Total Simples: 	 1,29 

	

Encargos Sociais: 	INCLUSO 

	

Valor BDI: 	 0,00 

	

Valor Geral: 	 1,29 

José Ster 0 Mendes 
Engeflher0 Civi 
CREA CE 52694 
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PREFEITURA MUNICIPAL MUNICIPAL DE TAMBORIL-CE 

j:;c;u;AD:cE2;A BOA ;sRANcA 

 
Profalt 

i a 
ENCARGOS SOCIAIS SOBRE A MÃO DE OBRA (SEM DESONERAÇÃO) 

CÓDIGOI 	 DESCRIÇÃO 	 1 HORISTA % 
GRUPO A  

Al INSS 20,00% 
A2 SESI 150% 
A3 SENAI  
AA IM('DA 

AS SEBRAE 0,60 1/6 
A6 SALÁRIO EDUCAÇÃO 2,50% 
A7 SEGURO CONTRA ACIDENTES DE TRABALHO 3,00% 
AS FGTS 8,00% 

0,00% 
A ITOTAL DOS ENCARGOS SOCIAIS BÁSICOS 36,80% 

Bi REPOUSO SEMANAL REMUNERADO 17,84% 
B2 FERIADOS 3,71% 
133 AUXÍLIO-ENFERMIDADE 0,87% 
B4 13° SALÁRIO 10,80% 
B5 Licença Paternidade 0,07% 

B6 

B7 

FALTAS JUSTIFICADAS 

IDIAS DE CHUVAS 
0,72% 
155°(] 

B8 	JAUXILIO ACIDENTE DE TRABALHO  

B9 FÉRIAS GOZADAS 8,71% 
BIO SALÁRIO MATERNIDADE 0,03% 

B TOTAL DE ENCARGOS SOCIAIS QUE RECEBEM INCIDÊNCIAS DE A 44,41% 
GRUPO C  

('1 If( 	c'\IIC IflNU7AflC cz Afl01 

C2 ! AVISO PRÉVIOTRABALHADO 0,13% 
C3 IFÉRIAS IDENIZADAS 4,85% 
C4 DEPÓSITO RECISÃO SEM JUSTA CAUSA 3,90% 
C5 I INDENIZAÇÃO ADICIONAL 0,45% 
C ITOTAL DE ENCARGOS SOCIAIS QUE NÃO RECEBEM INCIDÊNCIAS DE A 14,73% 

GRUPO D  

D2 REINCIDENCIA DE GRUPO A SOBRE AVISO PREVIO TRABALHADO E REINCIDENCIA DO FGTS 
SOBRE AVISO PRÉVIOO IDENIZADO 0,48% 

D TOTAL DE REINCIDÊNCIAS DE UM GRUPO SOBRE O OUTRO 16,82% 
GRUPO E  

El 0,00% 

E ITOTAL DOS ENCARGOS SOCIAIS COMPLEMENTARES 0.00% 

TOTAL(A+B+C~D+E)1 _112,76%I 

TAMBORIL-CE, MAIO DE 2022 

iosé Ster 0 Mende°> 
EngenheiO Uvi 

CREA CE 52694 
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART c P EA=CE 	ART OBRA / SERVIÇO 
Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977 	

N° CE20220981883 

Conseiflo Regional øe engenharia e Agronomia ao Ceara 

INCA 

- 1. Responsável Técnico  

JOSÉ STÈNIO ARAÜJO MENDES 	 D 

Título profissional: ENGENHEIRO CIVIL 	 RNP: 0612819116 \ff- 	F 
Neglstro: (l612tS19Ilb\j 

- 2. Dados do Contrato 

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMBORIL 	 CPF/CNPJ: 07.705.81710001-04 

RUA GERMINIANO RODRIGUES DE FARIAS 	 N°: S/N 

Complemento: 	 Bairro: SÃO PEDRO 

Cidade: TAMBORIL 	 UF: CE 	 CEP: 63750000 

Contrato: - 	 Celebrado em: 

Valor: R$ 2.000,00 	 Tipo de contratante: Pessoa Juridica de Direito Público 

Ação Institucional: NENHUMA - NÃO OPTANTE 

- 3. Dados da Obra/Serviço 

RUA DIVERSOS LOGRADOUROS 

CnmoImentn: LOCALIDADE DE BOA ESPERANCA 

Cidade: TAMBORIL 

Data de Início: 0910512022 	 Previsão de término: 30/12/2022 

Finalidade: Infraestrutura 

Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMBORIL 

N: SJN 

Bairro: SÃO PEDRO 

UF: CE 	 CEP: 63750000 

Coordenadas Geográficas: -4.82834, .40.318453 

Código: MAPP 1912- PAVIMENTAÇÃO 

CPFICNPJ: 07.705.81710001-04 

4. Atividade Técnica 

14- Elaboracão 	 Quantidade 	 Unidade 

80 - Projeto > TRANSPORTES> INFRAESTRUTURA URBANA> DE PAVIMENTAÇÃO > /14.2.1.4 - 	 54.440,30 	 rn2 
EM PEDRA PARA VIAS URBANAS 

35 - Elaboração de orçamento > TRANSPORTES > INFRAESTRUTURA URBANA > DE 	 54.440,30 	 m2 
PAVIMENTAÇÃO> 1/4.2.1.4 - EM PEDRA PARA VIAS URBANAS 

67 - Levantamento> GEODÉSIA> GEORREFERENCIAMENTO> DE GEORREFERENCIAMENTO 	 54.440,30 	 n,2 
>1/34.6.1.1 - URBANO 

pos a conctusao cias ativicaoes tecnicas o protissional ceve procooer a oaixa cesta Ali 

- S. Observações 

ART DE PROJETO, ORÇAMENTO E GEORREFERENCIAMENTO DA OBRA DE PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA NA LOCALIDADE DE BOA 
ESPERANÇA, MUNICÍPIO DETAMBORIUCE. MAPP 1912- PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA. PROGRAMA 341- PROMOÇÃO DA 
REQUALIFICAÇÃO URBANA. 

6. Declarações 
- 	 ,nd 	ow,.00 ln 	 n,,,,,,o 	 ,lo ABNT, 	lgoIç 

5296/2004. 

NENHUMA- NÃO OPTANTE 

8. Assinaturas  

Declaro serem verdadeiras as informações acima 	 .IUSC >1 lt AHAUJO ivcriUt> - Çr,-: U41.sa,.4u5-eo 

 de_A_>____de 
	 \k, 

Local 	 data 
	 PREFEITURA M)NICIPAL DE TAI/.BORIL - CNJ: 07.705.817m001-04 

9. Informações 

A ART é válida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conferência no site do Crea. 

Valor da ART: R$ 88,78 	Registrada em: 0910512022 	Valor pago: R$ 88,78 	Nosso Número: 6215364291 

A autcr4cdade desta ART pode ser venticada em: hopsJJcrea-ce.sttac.com.br/pubco/,  com a chave: y3DOw 
Impresso em: 10105/2022 às 11:04:13 por:, ip: 177.21.98.52 

eww.creace.org.br 	talecoriosco@creace.org.br 	 CREA-C E 
ei: øo)  0453-5e0st 	rax: t°  .ivoo-oøúq 	 .. ---_; 	- 


